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profissão, residência e endereço de contacto, incluindo endereço 
eletrónico e contacto telefónico;

19.2 — A candidatura é acompanhada dos documentos comprovativos 
das condições previstas no ponto 7 e 8 para admissão a este concurso, 
nomeadamente:

a) Cópia de certificado ou diploma;
b) Tese de doutoramento;
c) Curriculum vitae detalhado, e estruturado de acordo com os itens 

dos pontos 10 e 12;
d) Outros documentos relevantes para a avaliação da habilitação em 

área científica afim;
e) Outros documentos.

19.3 — Os candidatos apresentam os seus requerimentos e docu-
mentos comprovativos, de preferência em suporte digital, em formato 
de PDF, presencialmente na Faculdade de Ciências da Saúde, Avenida 
Infante D. Henrique 6200 -506 Covilhã, durante o horário de expediente, 
por via postal para a mesma morada ou para o endereço de correio ele-
trónico cics@fcsaude.ubi.pt. Quando remetidas por via postal, o correio 
tem de ser registado, com aviso de receção, expedido até ao último dia 
do prazo de abertura do concurso, o qual se fixa em 30 dias úteis após 
publicação deste Aviso.

20 — São excluídos da admissão ao concurso os candidatos que 
formalizem incorretamente a sua candidatura ou que não comprovem 
os requisitos exigidos no presente concurso. Assiste ao júri a faculdade 
de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

21 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

22 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista de 
classificação final são afixadas nas instalações da Faculdade de Ciências 
da saúde, publicitadas na página eletrónica da UBI, sendo os candidatos 
notificados por e -mail com recibo de entrega da notificação.

23 — Audiência Prévia e prazo para a Decisão Final: Nos termos do 
artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo, após notifi-
cados, os candidatos têm 10 dias úteis para se pronunciar. Num prazo 
até 90 dias, contados a partir da data limite para a apresentação das 
candidaturas, são proferidas as decisões finais do júri.

24 — O presente concurso destina -se, exclusivamente, ao preenchi-
mento da vaga indicada, podendo ser feito cessar até a homologação 
da lista de ordenação final dos candidatos e caducando com a respetiva 
ocupação do posto de trabalho em oferta.

25 — Política de não discriminação e de igualdade de acesso: A Uni-
versidade da Beira Interior promove ativamente uma política de não dis-
criminação e de igualdade de acesso, pelo que nenhum candidato/a pode 
ser privilegiado/a, beneficiado/a, prejudicado/a ou privado/a de qualquer 
direito ou isento/a de qualquer dever em razão, nomeadamente, de as-
cendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, 
situação económica, instrução, origem ou condição social, património 
genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, 
nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua, reli-
gião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

26 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supramencionado.

6 de setembro de 2018. — O Reitor, António Fidalgo.
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 Aviso n.º 14152/2018

Procedimento concursal comum para preenchimento de um posto 
de trabalho do mapa de pessoal da Universidade da Beira In-
terior — Carreira/Categoria de Assistente Técnico para o De-
partamento de Ciência e Tecnologia Têxtil da Universidade da 
Beira Interior.
1 — Nos termos do disposto no artigo 30.º e artigo 33.º da Lei Geral de 

Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, 20 
de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com a nova redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que por despacho do Reitor da Universidade 
da Beira Interior, do dia 10 de julho 2018, se encontra aberto, pelo prazo 
de dez dias úteis contados a partir da data de publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum com 

vista ao preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria 
de Assistente Técnico, para o Departamento de Ciência e Tecnologia 
Têxtil da Universidade da Beira Interior, previsto e não ocupado no 
Mapa de Pessoal da Universidade, na modalidade de relação jurídica 
de emprego público a constituir por contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º da Lei n.º 25/2017, 
de 30 de maio, foi dada execução do procedimento prévio de recruta-
mento ao INA, que declarou inexistirem trabalhadores em situação de 
valorização profissional com o perfil pretendido.

Mais se declara que para os efeitos do estipulado no n.º 1 do ar-
tigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação, não estão constituídas reservas de recrutamento pró-
prias, encontrando -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade 
de consulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC).

3 — Legislação aplicável — Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Por-
taria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação introduzida 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código de Procedimento 
Administrativo.

4 — Local de trabalho — Departamento de Ciência e Tecnologia 
Têxtil da Universidade da Beira Interior.

5 — O posto de trabalho caracteriza -se pelo exercício de funções de 
assistente técnico, com o conteúdo funcional descrito no anexo referido 
no n.º 2 do artigo 88.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ao qual cor-
responde o grau de complexidade 2, nomeadamente no que respeita ao 
desempenho das seguintes funções:

Apoiar as atividades letivas a decorrer no Laboratório CAD do DCTT, 
trabalhando com o software da Lectra de projeto e desenvolvimento de 
produtos têxteis e vestuário; Apoiar as atividades dos estudantes fora 
das horas de contacto, no âmbito dos projetos das UCs ou projetos 
extracurriculares, nomeadamente acerto de modelagem e impressão de 
moldes de vestuário, digitalização de moldes de vestuário e articulação 
com a Oficina de Confeção do DCTT para produção de peças;

Apoiar as atividades dos estudantes fora das horas de contacto, no-
meadamente trabalhando com a impressora digital sobre tecido para os 
diversos projetos das UCs ou para projetos extracurriculares, incluindo 
preparação, operação e manutenção da impressora;

Organizar o armazém de materiais, concretamente o de tecidos, em 
termos de arrumação por famílias de tecidos e de controlo de existências. 
Manter atual a catalogação da tipologia de materiais existentes. Entregar 
a cada estudante os materiais necessários para a produção dos seus pro-
jetos, em função do definido com os professores responsáveis;

Elaborar as listas de aviamentos necessários para os projetos dos 
estudantes e respetiva consulta a fornecedores;

Apoiar a organização das atividades extracurriculares do DCTT, 
nomeadamente desfiles de moda, workshops, exposições, palestras e 
seminários;

Colaborar em projetos de I&D financiados em que o DCTT é respon-
sável ou parceiro, nomeadamente no âmbito da Unidade FibEnTech ou 
em co promoção com empresas;

6 — Nível habilitacional exigido — 12.º ano de escolaridade, sem 
possibilidade de substituição ao nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

6.1 — Requisitos preferenciais: Conhecimentos especializados nas 
áreas da modelagem, confeção, materiais têxteis, software Lectra Te-
chnology Solutions for Fashion and Apparel e software Mimaki para 
impressão digital sobre tecido; Experiência mínima de um ano nas 
atividades a desenvolver; Bons conhecimentos de informática do ponto 
de vista do utilizador adequados às tarefas a realizar, nomeadamente 
MS Windows, MS Office, CorelDraw e Adobe Photoshop, Illustrator e 
InDesign; Boa capacidade de comunicação e relacionamento interpes-
soal; Capacidade de integração e colaboração em equipas de trabalho; 
Capacidade de planeamento e organização;

7 — Face aos princípios da racionalização, da eficiência e da econo-
mia processual que devem presidir à atividade dos serviços públicos, 
no caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho em causa 
por aplicação do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho e de acordo com o previsto no n.º 4 e 5 do mesmo artigo o 
recrutamento pode ser feito, tendo em conta a natureza técnica das tarefas 
a executar e a urgência de serviço de que se reveste o procedimento, de 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho 
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previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: a determinação do posiciona-
mento remuneratório dos trabalhadores é objeto de negociação nos 
termos do disposto no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
sendo a posição remuneratória de referência a 1.ª de Assistente Téc-
nico e nível 5 com os limites impostos pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, mantido em vigor por prorrogação 
dos seus efeitos por força do disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei 
n.º 114/2017 (LOE 2018).

10 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Forma da candidatura:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site eletrónico da Universidade da 
Beira Interior http://www.ubi.pt, área institucional, recursos humanos, 
procedimento concursal, podendo ser entregues, pessoalmente na Di-
visão de Recursos Humanos, Serviços Administrativos, Convento de 
Santo António, 6201 -001 Covilhã, das 10h às 12h e das 14h às 17h, ou 
remetidas por correio, registado e com aviso de receção, até ao termo 
do prazo fixado, para o mesmo endereço.

11.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
12 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-

didatura:
a) Curriculum vitae detalhado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com 
a nova redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril;

c) Documentos comprovativos das ações de formação frequentadas, 
com indicação da entidade que as proveu, período em que as mesmas 
decorreram e respetiva duração;

d) Documentos comprovativos das funções desempenhadas, emitidos 
pelas respetivas entidades empregadoras, quando aplicáveis (para o 
candidato titular de uma relação jurídica de emprego público);

e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devi-
damente atualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade na 
carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das tarefas 
e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado pelo candi-
dato, bem como a indicação do índice remuneratório correspondente à 
remuneração auferida e comprovativos das avaliações de desempenho 
relativas aos três últimos anos (para o candidato titular de uma relação 
jurídica de emprego público).

12.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

12.2 — Os candidatos pertencentes à Universidade da Beira Interior 
ficam dispensados da apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos que constem do seu processo individual.

13 — Métodos de seleção:
13.1 — Os candidatos com relação jurídica de emprego público por 

tempo indeterminado a executarem as atividades diferentes das publici-
tadas, bem como os candidatos com relação jurídica de emprego público 
por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente constituída, terão de realizar os seguintes 
métodos de seleção:

a) Prova de conhecimentos (PC — 45 %);
b) Avaliação Psicológica (AP — 25 %)

A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos 
de seleção equivale à desistência do concurso. Os métodos de seleção 
assumem caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que ob-
tenham valoração inferior a 9.5 valores.

13.2 — Aos candidatos que sejam titulares da categoria e se encontrem 
ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a 

atribuição, competência ou atividade caracterizadoras dos postos de tra-
balho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, são aplicados 
os seguintes métodos de seleção (exceto se os afastarem por escrito no 
formulário de candidatura):

a) Avaliação curricular (AC — 45 %);
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC — 25 %).

13.3 — É ainda adotado como método de seleção complementar a 
aplicar a todos os candidatos a Entrevista Profissional de Seleção (EPS) 
a qual terá a ponderação de 30 %.

13.4 — A Classificação Final (CF), expressa na escala de 0 a 20 va-
lores, a aplicar aos candidatos abrangidos pelo ponto 13.1., resultará 
da seguinte fórmula:

CF = 45 % PC + 25 % AP + 30 % EPS

13.5 — A Classificação Final (CF), expressa na escala de 0 a 20 va-
lores, a aplicar aos candidatos abrangidos pelo ponto 13.2., resultará 
da seguinte fórmula:

CF = 45 % AC + 25 % EAC + 30 % EPS

14 — A Prova de Conhecimentos (PC) visa avaliar os conhecimentos 
académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candida-
tos necessárias ao exercício de determinada função. A prova assumirá 
a forma escrita, de natureza teórica e prática de realização individual 
e decorrerá sem consulta. Será realizada em duas fases seguidas, com 
a duração de 45 minutos, e a prática com a duração de 45 minutos e 
incidirá sobre os seguintes temas:

a) Características dos materiais têxteis, nomeadamente tecidos;
b) Modelagem do Vestuário;
c) Tecnologia de Confeção;
d) Software de apoio ao projeto e desenvolvimento de produtos têxteis 

e vestuário;
e) Impressão digital sobre tecidos;
f) Projeto de Design de Moda.

14.1 — Durante a realização da prova não será autorizada a utiliza-
ção de telemóveis, computadores portáteis ou qualquer outro aparelho 
eletrónico ou computorizado.

14.2 — A bibliografia e a legislação necessárias à preparação da prova 
de conhecimentos constam do Anexo ao presente aviso e constituem 
parte integrante.

15 — A Avaliação Psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

16 — A Avaliação Curricular (AC) visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e de avaliação desempenho 
obtida.

17 — A Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função.

18 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

19 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases não 
lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte, bem como os candidatos 
que aos mesmos não tenham comparecido ou deles tenham desistido.

20 — As atas de reuniões de Júri onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a 
utilizar, a grelha classificativa e os sistemas de valoração dos métodos, 
serão facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

21 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

22 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo, 
para a realização da audiência de interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
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local visível e público dos Serviços Administrativos da Universidade da 
Beira Interior e disponibilizada na sua página eletrónica.

24 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público nos Serviços Administrativos da Universidade da Beira Inte-
rior e disponibilizada na sua página eletrónica. Em caso de igualdade 
de valoração, os critérios de desempate a adotar são os constantes do 
artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

25 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Professor Doutor Rui Alberto Lopes Miguel, Presidente 

do DCTT.
Vogais efetivos:
Professor Doutor José Mendes Lucas, Professor Associado do DCTT 

e Responsável do Laboratório CAD;
Dr.ª Alda Emília Bebiano de Castro Martins Oliveira Ribeiro, Chefe 

de Divisão de Recursos Humanos.

Vogais suplentes:
Professora Doutora Maria Madalena Rocha Pereira, Professora Au-

xiliar do DCTT;
Professor Doutor Nuno José Ramos Belino, Professor Auxiliar do 

DCTT.

O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente Aviso é publicitado na página 
eletrónica da UBI, por extrato e a partir da sua publicação no Diário 
da República, na Bolsa de Emprego Público, no 1.º dia útil seguinte, 
e num jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
3 dias úteis.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

28 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, 
nos termos do diploma supramencionado.

ANEXO

Bibliografia
Miguel, Rui A. L., Tecnologia dos Tecidos — Estrutura de Tecidos 

e Análise e Conceção de Tecidos, Universidade da Beira Interior, Co-
vilhã, 2003;

Araújo, Mário e Castro, E. M. Melo, Manual de Engenharia Têxtil, 
Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 1987;

Mário Araújo, Tecnologia do Vestuário, Ed. Fundação Calouste Gul-
benkian, 1996;

Lucas, J.M., Belino, N.J.R., Miguel, R.A., Pereira, M.M., Ribeiro, 
L.S., (2015), Denim: Manufacture, finishing and applications, Chapter 
22 — Digital printing techniques for denim jeans, pp. 287–312, Editor: 
Roshan Paul, The Textile Institute, Woodhead Publishing;

Manuais dos programas Kaledo V4R1 (2014) (Style, Weave, Print e 
Knit), Lectra Systèmes;

Manual do programa Modaris V7R1 (2013), Lectra Systèmes;
Helen Joseph Armstrong, Pattern Making for Fashion Design, four 

edition; Harper Collins Publishers, 2006
17 de setembro de 2018. — O Reitor, António Carreto Fidalgo.

311661395 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 14153/2018
Torna -se público que, por meu despacho exarado a 16/08/2018, se 

encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia útil imediato 
ao da publicação do presente aviso de abertura no Diário da República, 
procedimento concursal de âmbito internacional para ocupação de um 
posto(s) de trabalho de investigador doutorado de nível inicial, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, 

ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 57.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), do Decreto -Lei n.º 57/2016, de 29 de 
agosto, na sua redação atual, do Decreto Regulamentar n.º 11 -A/2017, 
de 29 de dezembro, e do Regulamento de recrutamento, contratação, 
prestação de serviço e avaliação de doutorados contratados a termo, na 
Universidade de Coimbra (RRCPADCT) e demais legislação aplicável, 
para a(s) área(s) científica(s) de Ciências da Engenharia e Tecnologias, 
Engenharia Química, Departamento de Engenharia Química, Faculdade 
de Ciências e Tecnologia, na Universidade de Coimbra, UNIDADE 
102 — Centro de Investigação em Engenharia dos Processos Químicos e 
dos Produtos da Floresta, Projeto “BioNemMulch — Sistema integrado e 
inovador para o controlo de nemátodes -das -galhas radiculares na cultura 
do tomateiro — (POCI -01 -0145 -FEDER -029392).

Projeto cofinanciado pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 
(FEDER), através do Portugal 2020 — Programa Operacional Competitivi-
dade e Internacionalização (POCI) e pela FCT — Fundação para a Ciência 
e Tecnologia, I. P./MCTES, através de Fundos Nacionais (PIDDAC).

I — Referência, local de trabalho e remuneração mensal:
I.1 — Referência do concurso: IT057 -18 -7274.
I.2 — Local de trabalho: Universidade de Coimbra, Departamento 

de Engenharia Química, Faculdade de Ciências e Tecnologia, na Uni-
versidade de Coimbra, Unidade 102 — Centro de Investigação em 
Engenharia dos Processos Químicos e dos Produtos da Floresta, Projeto 
“BioNemMulch — Sistema integrado e inovador para o controlo de 
nemátodes -das -galhas radiculares na cultura do tomateiro — (POCI-
-01 -0145 -FEDER -029392).

I.3 — Atividades a desempenhar: Atividades de investigação científica 
e de desenvolvimento tecnológico que têm como objetivo desenvolver es-
tratégias integradas e sustentáveis, baseadas em sistemas de libertação de 
bionematodicidas (SLB) totalmente degradáveis para a proteção de plantas. 
Avaliação do impacto dos bionematodicidas em culturas hortícolas e no de-
senvolvimento/expressão génica de nemátodes fitoparasitas; desenvolvimento 
e caracterização dos SLB; avaliação da biodegradabilidade e eficiência dos 
SLB no controlo de nemátodes fitoparasitas; avaliação dos efeitos da aplica-
ção dos SLB na mesofauna, através da realização de ensaios ecotoxicológicos

I.4 — Remuneração mensal ilíquida: 2.128,34€, correspondente 
ao nível 33.º da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, salvo nas situações previstas no 
n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Regulamentar n.º 11 -A/2017, de 29 de 
dezembro, caso em que a remuneração é fixada com vista ao cumpri-
mento desse preceito legal.

I.5 — Duração máxima: três anos, renovável por períodos de um ano, 
nos termos da lei, até ao limite máximo de seis anos.

II — Requisitos de Admissão:
II.1 — Ter, à data do termo do prazo para apresentação de candida-

turas, 18 anos de idade ou mais; não estar inibido para o exercício de 
funções públicas ou interdito para exercício das funções públicas que 
se propõe desempenhar; possuir robustez física e perfil psíquico indis-
pensáveis ao exercício das funções e ter cumpridas as leis de vacinação 
obrigatória, nos termos do artigo 17.º da LTFP.

II.2 — Ser, à data do termo do prazo para apresentação de candidaturas, 
titular do grau de doutor, na área ou em alguma das áreas científicas para 
as quais é aberto o concurso, ou em área conexa que, complementada com 
o percurso científico, mostre capacidade para trabalhar com centralidade 
em alguma das áreas científicas para as quais é aberto o concurso.

II.3 — Caso não seja falante nativo da língua portuguesa ou inglesa, 
ser detentor das competências linguísticas ao nível C1 do Quadro Eu-
ropeu Comum de Referência para as Línguas (QECR) em, pelo menos, 
uma das duas línguas.

III — Formalização de candidaturas
III.1 — Instrução da candidatura: cada candidato deve, sob pena de 

exclusão, entregar um exemplar em suporte de papel e um exemplar em 
suporte digital, exclusivamente no formato portable document format 
(pdf), dos documentos listados a seguir, com exceção dos mencionados 
nos pontos III.1.4. a III.1.6., que devem ser entregues apenas em formato 
digital. Nos casos em que o candidato justifique a inviabilidade da entrega 
em papel ou em suporte digital, deverão ser entregues 5 exemplares no 
formato físico mais adequado, salvo se essa multiplicação for inviável, 
caso em que o número de exemplares, justificadamente, poderá ser inferior. 
Caso algum dos trabalhos mencionados no Curriculum Vitae contenha 
documento classificado, que revele segredo comercial ou industrial, ou 
segredo relativo à propriedade literária, artística ou científica, deverá o 
candidato, aquando da formalização da candidatura, indicar expressamente 
tal reserva, sob pena de o trabalho em causa ser livremente acedido por 
qualquer um dos demais candidatos, em sede de consulta de processo.

III.1.1 — Requerimento de admissão ao concurso, no qual deve obri-
gatoriamente:

a) Identificar o posto de trabalho (nível ou categoria e área ou áreas 
científicas) a que se candidata, mencionando a referência indicada no 
ponto I.1 do aviso;


